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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGIJNANA

PALÁCIO BCRGES DE MEDEIRDS

OFÍCIO EXECUTVO N~ 4 tg 8 /2025/DLES
Uruguaiana, 20 de evereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica instituiçâo programa Cuidando de qaem Cuida

Senhor Prefeitc,

1. Servi-no-nos do presente para, em atenção à Inticação n! 049, co Vereador
Anderson Cuco, protocolizaca nesta Casa sob o n2 301/2025/ LEG e apro~’ada pelo Plenário,
indicar a Vossa Excelência para que determine a instituição ce d retrizes, estratégias e ações
para o prograna de atenção e orientação às mães atípicas ~Cu dando de quen Cuida’
conforme proposta em anexo.
2. A presente Indicação visa a criação e implementação co programa ‘Cuidando de
quem Cuida”, que tem como objetivo princ paI propordonar aaoio, o~ieta~o psicossocial e
serviços de saúoe integral às mães atípicas, aquelas re~onsáve s pelo cu daco de filhos com do
enças raras, deficiêrcias, síndromes, transtcrios do espectro autista ~EA , transtorno do deflc
de ateição com hiperatividade (TDAH), transtorno do defldt de a:ençãc (DA) dislex a, entra
outros Essas mulheres, em sua grande maioria, enfrentam urr cotid~aic de Desafios tarco emc-
cionais quanto isicos e sociais, sendo essencial um programa q~e as auxilie no desemoenho
dessa função, ao mesmo tempo em que cuida da sua saúde mentai e bem-e5rar
3. O programa “Cuidando de quem Cuida” busca garantir que as mães atípicas ece
bam a atenção e suporte necessár os para a construção de uma rede cc ptoteç~Q social e cjida
dos que favoreça o seu equilíbrio emocional e familiar, além de proporcionar ações edu:ativas e
de acolhimento. A formação e a integração com profissionais cas areas ce saide assisténcia so
cial e ecucação são fundamentais para que as mães atípicas possam ser nseridas e reconheci
das na sociedade, com a valorização do seu papel no contexto familiar e soc a.
4. Os objetivos da proposta inchem o aumento da qualicade de vida das mãe
atípicas, oferecendo suporte psicossocial, sai~de mental, e or entacões sobre cuidados especial-
com seus filhos. Além disso, o p-ograma visa a promoção de polticas públicas eficazes, que inte
grem as diversas esferas de atendimento (saide, educação, assistênc,a social) para garantir um
acompanhamento adequado.
5. A just-ficativa para a indicação do prog-ama parte da premêrda da sociedade em
acolher e fornecer cuidados adeqjados a essa parcela da popuiacão. que muitas vezes se en
contra marginalizada e sem o suporte necessário. O enfrentamento dos desafios da maternida
de atípica exige a integração de diversas políticas públicas e a cooperação e’tre os diferentes ní
veis de governo e a sociedade por isso, o “Cjidandc de quem Cuidas se apresenta como uma
medida inclusiva e de grande relevância sociai.
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6. Em sura a impIementaç~c do programa não só contribui para a saúde e bem-
estar das mães atíp ~s, mas também fortalece a rede de proteção familiar e social, visando o
pleno dese,volvimemr e dignidade dessas mu heres, garantindo que sua jornada de cuidados
seja acompanhada e amparada pelo poder públ co.

Azenc~samente, /17 ~ /
L

Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Presãdente em exercício
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PROPOSTA DE PRDJETO DE LEI

Cr a c Progtarna “Cu danoo de quem Cu -

da”.

Art. 12 Instituir diretrizes, estratégias e ações ~ara a mplantaçãc do programa de
atençãc e orientação às mães atípicas com filhos com doerças raras ou defic ências cono sj
drome de Dowr, transtorno do espectrc autista —TEA, transtonc do deficit de atenção coni hi
peratividade — TDAH, transtorno do defi:it de atenção — TDA e d siexia, denoninado Cuidando
de quem Cuida.

§ 1~ O programa Cuidando de quen Cuida tem a finalidade de oferecer orienta
ção psicossocial e apoio por meio de serviços, proteção, acompanFamento psicológico e tera
pêutico. com atenção à saúde integral, infornaçãc e formação sara fins de fortalecimento e va
lorização dessas mulheres na sociedade.

§ 2~ ‘ara os fins desta Lei, considera-se mãe atiçica a mãe OL cjicadora que é
responsável pela criação de filhos que necessitam de cuidados específicos para pessoas com de
ficiências, síndromes, transtornos, doencas raras, TDAH, TDA e os e’ia entre outrcs.

Art. 2~ Constituem objetivos do programa:
— elevar e me horar a qialksde de vida de mães aipicas, considerardo as d

mensões emocionais, fisicas, cultLrais, scciais e familiares;
II — desenvolver competências socioeconômicas, ~cr neio de ações que as façam

se sentir valorizadas sem comprometer os cjidados que deven 2esoender a seus ti hos;

II — promover o apoio para o acesso a serviços ~sicoIógicos :erapêuticos, assis
tenciais e emancipaivos em relação à nova identidade social como mães;

l~ — estimular a ampliaçãc oe políticas públicas adeqiadas na rede de atenção
primária de saúde, com vistas a manter atendimento eficaz e de cualidade, para preservar a in
tegridaoe da saúde mental materna;

V — desenvolver ações de oem-estar e de autocu dado como rotina, com vistas a
prevenfr ou reduzir sintomas de transtor’ios psíquicos cono ans edade e ce,ressão;

V — desenvolver ações complementares de suporte para o ilho, quando a mãe
atípica tenha que realizar consultas, exames, terapias e encontros oi ~artici~ar de outras ativi
dades no convívio social, melhorando sua qua idade de vida;

VII — estimular os demais membros da família quanto ao cu dado e à proteção, v
sando aumentar o nível de bem-estar e melhorar a função e as irterações familiares;

VilI — promover intervenção de profissionais de saice. educação. ass stência soci
al e jurídica, no que diz respeito a compreender as necessidades ocs pais, prover informações e
indicar serviços de maneira coordenada, visando poduzir resultados positivos ra família.

Art. 39 Constituem diretrizes gerais para a irrplementaçãc dc programa cc que
trata esta Lei:
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— oferecer apoio e incentwo psicossocial e relacional a mães atípicas, visando à
promoção de p0 íticas cLiblicas de proteção e fortalecimento da rede ce apoio local;

II — fortaiecer as redes de apoio e de trocas de experiências sobre os desafios da
jornada ca mãe atio~a, especialmente, nas áreas de saúde, educação, assistência social e de
ustiça;

III — ncentivar a rea ização de debates, encontros e rodas de conversa sobre a
materridade atíp~ca:

IV — esrnular a criação de oolíticas públicas de acolhimento para as mães atípi
cas ou com filhos corr ceflciência;

— incentivar a criação de espaços para informar e sensibilizar a sociedade sobre
as dificuldades enfrentadas na maternidade atípica;

— rcent-var a realização de oficin~ temáticas, cursos, encontros, seminários,
conferências e fóruns r*e deoates com temas de relevância social, tendo como foco central a
maternidade atípica

VII — estimular estudos e ditulgação de informações sobre prevenção de doenças
emocionais cue poceir s~rg r em decorrência da maternidade atípica ou com filhos com defi
ciência;

VIII — proteger integralmerte a dignicade de mães atípicas, a fim de ampará-las
no exercício da maternicade, desde a concepção até o cuidado com os filhos.

P’arág’-at único. Entende-se por apo o relacional a troca de experiências entre
mães atípicas no conre~1o dos encontros realizados periodicamente com profissionais e especi
al stas para trata- de auestões voltadas à aolicação do programa instituído por esta Lei.

Art. ~ São estatégias para a implementaão do programa de que trata esta Lei:
— a:enção integral com foco em mães atípicas e em suas necessidades de saúde,

educação trabalio, ~s~stência social, acesso à renda, habitação, entre outras;
II — hstftu ção de sistemas Je avaliações específicos para as pessoas beneficiárias

desta Lei, com escalas :iferenciadas para crianças, adolescentes e idosos, considerando as con
dições, as deficiências e os aspectos sociais, pessoais e cio entorno onde vivem as pessoas avali
adas;

III — rrolan:ação de serviços de oferta de cuidados pessoais em centros especiali
zados~

IV — imp a-itação de serviços de cuidados em domicílio;

V — facilitação do acesso às tecnologias assistivas e à ajuda técnica para uso pes
soaI e para autonomia no domicílio;

VI — iiruiartação de serviços de acolhimento para as s tuações de ausência dos
vínculos familiares, conforme o caso;

Vi — e acoração de estudo que icentifique, quantifique e trace o perfil sociode
mográfico desses g-upcs e que identifique suas necessidades e os obstáculos que enfrentam,
especialmente na b sa oor serviços púb[cos.

Att. 52 °ara o cumprimento dos ob~etWos estabelecidos nesta La, o programa de
ve observar as seguintes ações:
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— apoio pós-parto a mães atípicas, com as segintes meadas:

ai acolhimento e inclusão no pós-parto;

b) esclarecimentos imediatos após o nascimentc e orientaçõ~ necessár as sobre
a condição da criança e suas especific dades;

II — irformação educacional à sociedade a espWto das principais questões envoi
vidas na convivência e no trato com crianças, adolescentes e aduitcs sob tuteia de mães atíp -

cas;
II — promoção da interação entre profssionais de saúce e educação e fam lares,

com vistas à melhoria da qualidade de vida ria condição de riança adolesceite e adulto scb tu
tela de mães atípicas;

IV — ações de esclaredmentc e combate aos preconceitos relac onados à pessoa
com deficiência, doenças raras, síndrome de )own, TEA, DA, TDAH e dislexia, entre outras;

V — implantação de ações que integrem mães e fam lia-es com educadores e prc
fissionais das áreas de assistêrc a social, justiça, direitos 1-umanos e saúde;

VI — oferecimento de oportun’aade de vivênc a pratica de mães matriculadas na
rede pública de ensino no a:ompanhamento do desenvokiimento educacional de seus filhos;

VII — utilização de estratégias de intervenção pra o fortalecimento co vínculo de
mães em programas com a rede socioassistencial e para o acesso às políticas setoriais voltadas
às mulheres;

VIII — veiculação de campanhas de comunicação sociad que visem consc entizar a
sociedade e dar visibilidade às políticas púbiicas instituidas por esta Lei.

Art. 6~ Para a execução das ações prev stas .ic programa de que trata esta Le,
podem ser celeoracos instrumen:os de coopração, con~ênios acordos, ajustes ou termos de
parceria entre os dhiersos setores do poder público e organizações da sociedade afins, para a
prestação de informações ao públ co.

Art. 72 Os projetos e as ações decorrentes dc arnpr nento oesta Lei serão am
plamente divulgados, de forira a propiciar a efetiva partiópaçâo da sociedade.
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